11201 0102/60/02 0702/420200:001044 INOINIA D

deara Cmunicipa[ de %irigdi

Estado de Sdo Paulo

Birigiii, 20 de setembro de 2010.
Parecer 99/2010

Solicitante: WLADEMIR ANTONIO ZAVANELLA

Presidente da Camara Municipal de Birigiii

Assunto: Projeto de Resolugéio 07/10 - Institui a Frente Parlamentar em

Defesa do Cooperativismo no Municipio de Birigui.

Senhor Presidente:

Conforme determinado por Vossa Exceléncia,
estamos enviando parecer sobre o Projeto em epigrafe, de autoria do
Vereador Elias Antoénio Neto, que institui a Frente Parlamentar em Defesa do
Cooperativismo no Municipio de Birigui. Projeto registrado no Protocolo Geral
desta Casa sob ntmero 1292/2010, em 8 de junho de 2010. Despacho para
parecer em 8 de junho de 2010.

A matéria é de mérito, pois trata de atividade a

ser desenvolvida no ambito da Camara Municipal. Competéncia do Plenario

1 W,

para apreciar a propositura.



deara %um’c[pa/ de %irégzié

Estado de Séo Paulo

Assim, opinamos pela legalidade do Projeto e o

submetemos a alta consideracéo de Vossa Exceléncia, e aos demais pares do

Legislativo, para as providéncias que entender cabiveis.

E o parecer.
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